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O abaixo identificado e qualificado: 
  
RENATO GOMES DE ARAUJO, brasileiro, natural de Cascavel - Paraná, solteiro, nascido em 
18/03/1979, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.139.889-39, portador da carteira 
de identidade RG nº 6.225.015-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Professor Pedro 
Viriato Parigot de Souza 3635, Apartamento 702B, Campo Comprido, Curitiba, CEP 81.200-
452. Único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal que gira nesta praça sob o nome de 
TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA,  com  sede  na  
Rua General Potiguara, 1428, Loja 06, Cond. Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, 
Curitiba/PR, CEP 81.050-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.184.542/0001- 73, 
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412.09282308 
em 13/02/2020, resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RETIRADA DO SÓCIO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 
O sócio RENATO GOMES DE ARAÚJO, detentor de 100% (cem por cento) das 8.000.000 (oito 
milhões) de quotas que compõem o capital social da sociedade, retira-se voluntariamente 
do quadro societário, cedendo e transferindo, de forma total, irrevogável e irretratável, 
todas as quotas de sua titularidade à empresa TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA, na forma 
abaixo qualificada. 
 
Fica nomeada e qualificada como cessionária e nova sócia única da sociedade a empresa 
TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 64.021.297/0001-54, com sede na Rua General Potiguara, nº 1428, Conjunto 22 e 
23, Sala 01, Condomínio Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, Curitiba/PR, CEP 81.050-
500, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41214159152, que 
adquire integralmente as quotas ora cedidas. 
 
A cessão é realizada sem quaisquer ônus, condições, reservas ou ressalvas, declarando o 
sócio retirante que nada mais tem a exigir da sociedade ou da sócia cessionária, a qualquer 
título, assumindo a cessionária todas as responsabilidades inerentes à participação 
societária a partir desta data. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AUMENTO DE CAPITAL 
 
A sócia única TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA, no exercício de seus direitos, delibera 
aumentar o capital social em R$ 49.000.000,00 (quarenta e nove milhões de reais), 
mediante integralização por conversão de créditos líquidos, certos e exigíveis que detém 
contra a própria sociedade, decorrentes de direitos creditórios legítimos e devidamente 
contabilizados. 
 
Com a conversão, o capital social passa de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) para R$ 
57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões de reais), dividido em 57.000.000 (cinquenta e 
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sete milhões) de quotas, todas com valor nominal de R$ 1,00, subscritas e integralizadas 
pela sócia única, em conforme com a legislação aplicável. 
 
A totalidade do aumento ora deliberado é subscrita e integralizada pela sócia única 
TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA mediante conversão de créditos líquidos, certos e 
exigíveis que possui contra a sociedade, declarando, para todos os fins de direito, que tais 
créditos são legítimos e aptos à formação do capital social, nos termos dos arts. 1.052, 1.055 
e 1.056 do Código Civil. 
 
Em decorrência do aumento, o capital social passa a apresentar a composição abaixo 
discriminada, permanecendo a sociedade estruturada na forma de sociedade limitada 
unipessoal, com participação exclusiva da sócia única: 
 
QUADRO COMPARATIVO ANTES X DEPOIS: 
 

 ANTES DO AUMENTO DE CAPITAL 
SÓCIO % QUOTAS VALOR (R$) 
RENATO GOMES DE ARAUJO 100,00% 8.000.000 8.000.000,00 
TOTAL 100,00% 8.000.000 8.000.000,00 

 
 

 DEPOIS DO AUMENTO DE CAPITAL 
SÓCIA % QUOTAS VALOR (R$) 

TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA 100,00% 57.000.000 57.000.000,00 

TOTAL 100,00% 57.000.000 57.000.000,00 
 
A sócia única declara que o aumento de capital visa fortalecer o patrimônio da sociedade e 
suportar adequadamente suas operações e obrigações legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE 
 
Fica alterado o endereço da sede social, que passa a ser: 
 
“Rua General Potiguara, 1428, Conjunto 22 e 23, Condomínio Industrial Conesul C, Bairro 
Novo Mundo, Curitiba/PR, CEP 81.050-500.” 
 
Onde constava: 
 
“Rua General Potiguara, 1428, Loja 06, Cond. Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, 
Curitiba/PR, CEP 81.050-500.” 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ABERTURA DE FILIAL 
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Fica criada uma filial da sociedade com sede na Rua Altônia, 238 – Bairro Jardim Pedro 
Demeterco, Pinhais-PR CEP: 83.324-350, com destaque de capital social de R$ 1.000,00 
(hum mil reais) e objeto social de 5211-7/99 Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO  
 
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, que passa a ter a 
seguinte redação:  
 
  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE  
TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA  

CNPJ/MF: 08.184.542/0001-73 - NIRE: 412.0928230-8 
  
O abaixo identificado e qualificado:  
  
TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA, empresa brasileira, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
64.021.297/0001-54, NIRE nº 41214159152, com sede na Rua General Potiguara, 1428, 
Conjunto 22 e 23, Sala 01, Condomínio Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, 
Curitiba/PR, CEP 81.050-500, neste ato representada por seu representante legal RENATO 
GOMES DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 6.225.015-1 SSP/PR 
e CPF nº 005.139.889-39, residente e domiciliado na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de 
Souza 3635, Apartamento 702B, Campo Comprido, Curitiba, CEP 81.200-452, na qualidade 
de sócia única da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial 
TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA, com sede na 
Rua General Potiguara, 1428, Conjunto 22 e 23, Condomínio Industrial Conesul C, Bairro 
Novo Mundo, Curitiba/PR, CEP 81.050-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.184.542/0001-
73, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412.0928230-8, resolve 
consolidar o contrato social mediante as cláusulas seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL  
 
A sociedade constituída sob a forma de sociedade empresária unipessoal gira sob o nome 
empresarial de TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA 
será regida por este contrato social, pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de janeiro 
de 2002.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/2006 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado.  
  

Página 3 de 9



 
 DECIMA TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TRADETEK SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA E INFRAESTRUTURA LTDA  
CNPJ/MF: 08.184.542/0001-73 NIRE: 412.0928230-8 

  

4 

CLÁUSULA TERCEIRA - SEDE  
 
A sociedade tem sua sede e domicílio Rua General Potiguara, 1428, Conjunto 22 e 23, 
Condomínio Industrial Conesul C, Bairro Novo Mundo, Curitiba/PR, CEP 81.050-500, 
podendo abrir ou fechar filial em qualquer parte do território nacional.  
  
CLÁUSULA QUARTA - FILIAIS  
 
A Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou encerrar filiais, agências 
e escritórios em qualquer parte do território nacional, no seu instrumento de constituição 
ou através de alteração contratual devidamente assinado pelo sócio único.  
  
Parágrafo primeiro: A sociedade mantém a seguintes filiais:  
  
➢ FILIAL JOINVILLE/SC, situada na Rua Evaristo da Veiga, 101, Sala G, Bairro Glória, 
Joinville/SC, CEP 89.216-215, registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob NIRE nº 
429.0111496-5 e inscrita no CNPJ nº 08.184.542/0002-54.  
  
Parágrafo segundo: A filial iniciou suas atividades em 01/04/2016 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado.  
  
Parágrafo terceiro: A filial dedica-se ao mesmo ramo de atividades da Matriz.  
 
➢ FILIAL Bayeux/PB, situada na Avenida Liberdade, Nº 2018 SALA B, Bairro São Bento, 
Bayeux/PB, CEP: 58.111-600.  
  
Parágrafo quarto: A filial iniciou suas atividades em 27/08/2025 e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado.  
  
Parágrafo quinto: A filial dedica-se ao ramo de Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos; e Comércio 
atacadista de lustres, luminárias e abajures.  
 
➢ FILIAL Pinhais/PR, situada na Rua Altônia, 238 – Bairro Jardim Pedro Demeterco, Pinhais-
PR CEP: 83.324-350. 
  
Parágrafo sexto: A filial iniciou suas atividades em 11/12/2025 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado.  
  
Parágrafo sétimo: A filial dedica-se ao ramo de Depósitos de mercadorias para terceiros, 
exceto armazéns gerais e guarda-móveis. 
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CLÁUSULA QUINTA - OBJETO SOCIAL  
 
A sociedade tem as seguintes atividades: 
 
Atividade Principal: 
43.29-1-04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos; 
 
Atividades Secundárias: 
25.99-3-99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente; 
27.31-7-00 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia 
elétrica; 
33.19-8-00 Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente; 
42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
43.21-5-00 Instalação e manutenção elétrica; 
43.99-1-04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas parafuso em obras; 
46.49-4-06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.52-4-00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia 
e comunicação; 
46.63-0-00 Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e 
peças; 
46.65-6-00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças; 
46.72-9-00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico; 
46.79-6-99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 
52.11-7-99 Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda 
móveis; 
70.20-4-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
71.12-0-00 Serviços de engenharia; 
46.49-4-02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
  
CLÁUSULA SEXTA - CAPITAL SOCIAL  
 
O capital social é de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões de reais), divididos em 
57.000.000 (cinquenta e sete milhões) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, subscritas e totalmente integralizadas, em moeda corrente do País, pelo 
titular e distribuídas da seguinte forma:  
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SÓCIA (%) QUOTAS VALOR R$ 

TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA 100,00% 57.000.000 57.000.000,00 

Total 100,00% 57.000.000 57.000.000,00 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS  
 
A responsabilidade do titular é restrita ao capital integralizado da empresa que será regida 
pelo regime jurídico da sociedade limitada e supletivamente pela lei da sociedade anônima.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL  
 
A administração da sociedade será exercida por RENATO GOMES DE ARAÚJO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG nº 6.225.015-1 SSP/PR e CPF nº 005.139.889-39, 
residente e domiciliado na Rua Professor Pedro Viriato Parigot de Souza 3635, Apartamento 
702B, Campo Comprido, Curitiba, CEP 81.200-452, nomeado administrador pela sócia única 
TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA, com poderes para representar a sociedade ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos necessários à gestão 
e administração do negócio. 
 
Parágrafo primeiro: O administrador ora nomeado exercerá suas funções por prazo 
indeterminado, ficando dispensado de caução. 
 
Parágrafo segundo: O administrador poderá fixar retirada mensal a título de “pró-labore”, 
observadas as normas fiscais e previdenciárias pertinentes. 
 
Parágrafo terceiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 
mandato os atos que poderão ser praticados e a duração do mandato, podendo o mandato 
judicial ser por prazo indeterminado.  
 
CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS  
 
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao sócio 
único os lucros ou perdas apuradas.  
  
Parágrafo único: A Sociedade Limitada Unipessoal poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações 
intermediárias, poderá ser retirado mensalmente pelo sócio único, a título de antecipação 
de lucros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  
 
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ENDEREÇO DO SÓCIO UNICO   
 
O endereço do sócio único, constante do instrumento constitutivo ou de sua última 
alteração serão validados para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., 
relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alteração 
destes endereços é exclusiva do sócio único, que deverá fazê-lo por escrito.  
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO OU MODIFICAÇÃO DA SÓCIA ÚNICA 
 
Em caso de dissolução, extinção, incorporação, fusão, cisão ou qualquer forma de 
reorganização societária da sócia única TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA, a sociedade 
continuará suas atividades, sucedendo-a o respectivo sucessor legal ou a sociedade 
resultante da operação. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese de extinção da sócia única sem sucessão, a sociedade 
poderá: 

I. admitir novo sócio, passando a sociedade limitada pluripessoal; ou   
II. ser dissolvida, procedendo-se à sua liquidação na forma da lei. 

 
Parágrafo Segundo: Em caso de alteração de controle societário da sócia única, a sociedade 
permanecerá regularmente constituída, não sendo necessária alteração contratual, salvo 
disposição em contrário. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO   
 
Fica eleito o foro da comarca de Curitiba/PR para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha ser.  
  
E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina digitalmente o presente 
instrumento em via única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos.  
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Curitiba/PR, 11 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Assinado digitalmente  
RENATO GOMES DE ARAUJO 

CPF/MF: 005.139.889-39  
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente  
TRADETEK PARTICIPAÇÕES LTDA  

CNPJ/MF: 64.021.297/0001-54 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRADETEK SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA E INFRAESTRUTURA 

LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00513988939
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